
INDICAÇÃO Nº 
269
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saneamento e Recursos Hídricos, sejam elaborados estudos e adotadas as devidas providências no sentido de atender o município de Salto Grande na liberação de recursos que possibilitem a extensão de 2.800 metros de rede, construção de 1 estação elevatória e ligação de 350 domicílios.
JUSTIFICATIVA

 A centenária cidade de Salto Grande, localizada às margens do Rio Paranapanema despejava, até meados de 2005, a totalidade do esgoto coletado in natura diretamente no rio.

Após a construção da estação de tratamento, o município se preocupou em reivindicar recursos financeiros para a extensão da rede coletora.

Nesse sentido, o Governo de Estado tem se mostrado um grande parceiro de Salto Grande, firmando convênios junto a Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos através do Sanebase, como também com a Secretaria da Habitação através do Pró-Lar  que possibilitaram coletar grande parte do esgoto da município.

Contudo, para que se consiga atingir a meta de 100% de esgoto tratado são necessários recursos que possibilitem a extensão de 2.800 metros de rede, construção de 1 estação elevatória e ligação de 350 domicílios, obras necessárias para que Salto Grande consiga tratar todo o esgoto sanitário da cidade, proporcionando, conseqüentemente, mais qualidade de vida para sua população.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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